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sinar a lista para ter o poder de voz e voto. Diante da não 
assinatura na lista, e não tendo nenhuma inscrição formal, se 
deu por encerrada as inscrições. Após, o Conselheiro Sr. Renato, 
ainda se apresentou sem assinar a lista e perguntou sobre o 
material da apresentação, dizendo que deveria ter sido enviado 
com antecedência e relatou sobre a ausência de reuniões pe-
riódicas. O Sr. Eduardo disse que considerava o material já de 
conhecimento de todos, por ter sido apresentado aos mesmos 
há quase um ano atrás e sendo discutido por aproximadamente 
3 meses. Retomou informando que o Secretário da Habitação 
Sr. Joao Farias teve uma reunião com o Ministério Público e 
acordou a reunião neste dia 03 de julho, para esclarecer os 
questionamentos levantados pelos Conselheiros. Prosseguiu a 
reunião, com a votação iniciada às 18h50 min e finalizada às 
19h10min. Por doze votos favoráveis: Marilia das Dores Ferreira 
dos Santos, Fabiana Silva Santana; Flávio Gomes Torres, Eduar-
do Debrasi,Armando Lopes Leal Junior,Yara Cunha Costa, Jabs 
Crês Maia Santos, Cassia Aparecida Travensolo, Décio Perroni 
Ribeiro Filho, Alexandre Macaroni, Reginaldo José Fazzion e Va-
lentina Dionizio; e uma abstenção, Igor Cortinove, foi aprovado 
o Plano de Diretrizes de Intervenção para as Quadras 37 e 38. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião. São Paulo, 
três de julho de dois mil e dezenove.

Participantes do Conselho Gestor, conforme listas de 
presença: Membros da Sociedade Civil: Moradores –Marilia 
das Dores Ferreira dos Santos (Titular); Fabiana Silva Santana (Ti-
tular); Jurandir Alves dos Santos (Suplente); Flávio Gomes Torres 
(Suplente); Poder Público: Eduardo Debrassi (Titular - Secretaria 
Municipal de Habitação) Armando Lopes Leal Junior (Titular - 
Secretaria Municipal de Habitação); Maria José do Prado Silva 
(Suplente – Secretaria Municipal de Habitação) Yara Cunha Costa 
(Suplente – Secretaria de Urbanismo e Licenciamento); Igor Cor-
tinove (Titular – Secretaria Municipal de Serviços e Obras); Jabs 
Crês Maia Santos (Titular – Secretaria Municipal de Governo); 
Cassia Aparecida Travensolo (Titular – Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social ); Décio Perroni Ribeiro 
Filho (Suplente – Secretaria Municipal de Direitos Humanos); 
Alexandre Macaroni (Suplente – Secretaria da Justiça); Reginaldo 
José Fazzion (Titular – Secretaria Municipal de Prefeituras Regio-
nais); Valentina Dionizio representando Maria Claudia Pereira 
Souza (Suplente – Secretaria Estadual de Habitação).

Moradores
(Lista de Presença em anexo).
DTS- Centro: 
Maria José do Prado Silva - Diretora
Jonathan Brito Batanov- Técnico Físico
Diagonal: 
Lory Siqueira – Coordenadora Técnica
Renata Capecci – Assistente Social
Karoline Alves dos Santos- Assistente Social
Responsável pelo registro desta Ata: Renata Capecci
 SEHAB/CMH
SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO - SECMH
EXTRATO DAS DELIBERAÇÕES DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO NA 6ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CMH– 7ª GESTÃO- 2018/2020

Data: 25/7/2019
Horário: 14 horas
Local: Líbero Badaró nº 504, 18º andar sala 182- Audi-

tório- Edifício Martinelli.
1)Aprovação da Ata da 3ª Reunião Extraordinária do 

Conselho Municipal de Habitação-7ª Gestão realizada em 
28/6//2019.

Deliberação: Ata aprovada por unanimidade dos conse-
lheiros presentes na reunião.

2) Apresentação, pela Coordenadoria de Trabalho 
Técnico Social da SEHAB dos trabalhos que vem de-
senvolvendo frente a população em situação de vulne-
rabilidade social, em especial vítimas de violência nos 
empreendimentos habitacionais da SEHAB, de forma a 
atender às recomendações feitas na solicitação de Voto 
CMH nº12/2018 encaminhada pelas Conselheiras Uranide 
S. Cruz, Antonia L. F.do Nascimento, Marisa Dutra Alves, 
Monica Fatima Ziliani, Maria Silvone Oliveira , Mirtes 
Gaspar de Souza, Sheila C. dos Santos Nobre, Tereza Lara ;

Deliberação: Após a apresentação feita pela equipe da 
Coordenadoria Técnico Social da SEHAB, o Secretário João Fa-
rias esclarece as dúvidas apresentadas por alguns Conselheiros 
sobre os motivos que levaram à revogação do inciso V e do 
§ 3º do artigo 2º da Portaria nº131/2015/SEHAB.G, que trata 
do atendimento habitacional provisório mediante a concessão 
de benefício financeiro complementar à renda familiar, com a 
finalidade de auxiliar à família na cobertura de despesas com 
moradia. Esse inciso V relacionado a casos de extrema vulne-
rabilidade criava uma expectativa ilusória à família candidata 
à concessão do benefício, pois na realidade nunca apresentou 
eficácia no seu atendimento. A revogação ocorreu com a publi-
cação da Portaria nº 68/19 – SEHAB.G.

A apresentação feita pela equipe social está disponibilizada 
no site do CMH e pode ser acessada no link: https://www.
prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/CMH_APRESEN-
CAO(1).pdf

3) Apresentação pelo Departamento de Planejamento 
da SEHAB do diagnóstico das vinculações dos compro-
metimentos habitacionais atendendo à deliberação da 5ª 
reunião ordinária do CMH de 28/5/209;

Deliberação: Feita a apresentação pela Diretora Técnica 
do DEPLAN, Sra. Vanessa Padiá, uma das sugestões apresen-
tadas pelo plenário foi a de se informar não só a quantidade 
de empreendimentos como consta, mas também apontar a 
quantidade de unidades habitacionais. Além disso, pede-se 
que seja apresentada a listagem de empreendimentos cance-
lados e indaga-se como serão os critérios de vinculação das 
famílias que tiveram seus empreendimentos cancelados a outro 
empreendimento. Quanto a essa indagação o Secretário João 
Farias esclarece que será adotada a ordem cronológica, ou seja, 
a família que estiver há mais tempo recebendo o auxílio do 
bolsa aluguel será aquela vinculada a outro empreendimento 
habitacional.

Foi apresentado por DEPLAN a atualização do cronograma 
do andamento dos trabalhos do Diagnóstico das Vinculações 
Planejadas em 2015, conforme o que se segue:

 PA SEI N° 60132018/0004635-6 INTERESSADO: VAG-
NER ROBERTO DE ANDRADE– ASSUNTO: PEDIDO DE CES-
SÃO DE USO DESPACHO: I – À vista dos elementos conti-
dos no presente, em especial a manifestação de CGPATRI-SI 
(014977973), DECLARO PREJUDICADO o pedido de cessão de 
área situada na rua Arlindo Bettio, nº 750, requerido pelo senhor 
Vagner Roberto de Andrade, portador do RG. nº 21.618.091-0, 
com fundamento no artigo 35 da Lei nº 14.141/2006, regu-
lamentada pelo Decreto nº 51.714/10, uma vez que o imóvel 
solicitado não integra o patrimônio público municipal.

 PA SEI N° 6013.2018/0004925-8 INTERESSADO: EGRÉ-
GORA DE UMBANDA ABASSÁ DA OYÁ – ASSUNTO: PEDIDO 
DE PERMISSÃO DE USO DESPACHO À vista dos elementos 
contidos no presente, em especial as manifestações constantes 
nos docs. 014113183 e 014797727, DECLARO PREJUDICADO o 
pedido de permissão de uso de área situada na Rua Rua Giáco-
mo Quirino, nº 96, Conjunto José Bonifácio, Itaquera, formulado 
pela EGRÉGORA DE UMBANDA ABASSÁ DA OYÁ, representada 
por Elaine Cardozo Ferreira, com fundamento no artigo 35 da 
Lei nº 14.141/2006, uma vez que a área solicitada não integra o 
patrimônio público municipal.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 385

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
6014.2019/0002838-0 -  Bloqueio de Auxílio Aluguel
Despacho deferido
Interessados:  Ludymilla Machado Cardoso
6014.2019/00028338-0 / Desp.: Considerando as informa-

ções constantes nos autos, em especial, a manifestação juntada 
em doc. SEI 6014.2019/00028338-0, que acolho como razão de 
decidir e passa a integrar apresente decisão, DETERMINO o blo-
queio do benefício do Auxílio Aluguel do(a) munícipe Ludymilla 
Machado Cardoso, XXX.XXX.XX8-89, com fundamento no Art. 
14, da Portaria SEHAB nº 131/2015.

6014.2019/0002917-3 -
Despacho deferido
Interessados:EDSON FERREIRA DA SILVA
DESPACHO: DESPACHO: Considerando as informações 

constantes, no documento SEI Nº019052441, que acolho 
como razão de decidir e passa a integrar a presente decisão, 
DETERMINO a reativação de ciclo do benefício do Auxílio 
Aluguel do(a) munícipe EDSON FERREIRA DA SILVA , CPF 
Nº377.975.388-08. com fundamento no inciso II da Portaria 
SEHAB nº 131/2015,com compromisso de atendimento Habita-
cional Definitivo.

 SEHAB/CFT
Ata Reunião Ordinária do Conselho Gestor da Qua-

dras 37 e 38 - ZEIS 3 - Campos Elíseos
Aos três dias do mês de julho de dois mil e dezenove 

deu-se o início às dezoito horas e trinta minutos, em primeira 
chamada, com a presença de 50% dos Conselheiros, a reunião 
ordinária do Conselho Gestor das Quadra 37 e 38 – ZEIS 3 - 
Campos Elíseos, na Alameda Glete, 65. O Sr. Eduardo Debrassi, 
Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Habitação de São 
Paulo responsável por coordenar a reunião, iniciou o evento 
solicitando aos Conselheiros presentes, que se posicionassem 
à mesa. Informou que a reunião tem caráter deliberativo e em 
seguida apresentou a pauta: a) Aprovação das Diretrizes de 
Intervenção para as Quadras 37 e 38. O Sr. Eduardo Debrassi 
mencionou que aprovar as diretrizes significava o primeiro 
passo para dar inicio às intervenções na área das Quadras 37 
e 38. Orientou sobre como se daria o processo de aprovação, 
sendo: se necessário seguiria o debate, mediante as inscrições 
e seria disponibilizado mais 30 minutos para as devolutivas. 
O término previsto para finalizar a reunião seria às 20h30min, 
e caso houvesse necessidade se estenderia até as 21h00. 
Posteriormente,o Sr. Iapequino,Diretor do Setor de Patrimônio 
da COHAB, responsável pela formulação da PPP do Município 
e do Estado e responsável pelo projeto, sendo a pessoa mais 
atuante desde o início deste processo e mais capacitada do 
Poder Público para esclarecer as dúvidas de moradores e 
proprietários; iniciou às 18h45min a apresentação de como se 
daria a inserção das famílias de acordo com as diretrizes de 
intervenção. Mostrou que de acordo com o perfil cadastral das 
famílias da área de intervenção, há uma concentração de renda 
em 169 famílias, que recebem até 3 salários mínimos; do total 
de 193 famílias cadastradas na Quadras;sendo as prestações 
adequadas às regras vigentes no município, conforme resolução 
do Conselho Municipal da Habitação, nº 32 combinada com nº. 
10, que estabelece como grau de comprometimento de renda 
e composição para fins dos cálculos. Fez um comparativo do 
custo, com os valores da PPP, e outro de acordo com as regras 
da Prefeitura. Uma construção com 193 unidades habitacionais 
pela Prefeitura, gastaria 31 milhões. Se trouxer o projeto pela 
PPP, seria no mínimo 14 milhões, na média 17 milhões e no 
máximo 19 milhões. Em torno de 1 salário mínimo, o limite in-
ferior da faixa e 2 salários mínimos, acima da faixa. Pela PPP a 
expectativa é em 22 meses estarem com todos os apartamentos 
prontos. Já pela Prefeitura, devido às licitações, o processo seria 
mais longo. Citou 3 modelos de PPP em terrenos públicos e jus-
tificou a velocidade nas PPP’s da Alameda São Caetano, Alame-
da Glete e Rua dos Gusmões. Com relação aos procedimentos 
para o atendimento pela PPP, percebe-se no cadastro, 71% com 
renda formal, podendo financiar pela Caixa Econômica Federal. 
Quem não for contemplado, entrará nas regras municipais de 
atendimento habitacional, através de aporte financeiro do Mu-
nicípio para o Estado, de forma que todas as famílias tenham 
acesso ao atendimento. Após finalização da apresentação às 
18h45min,o Sr. Eduardo Debrassi questionou se haviam dúvi-
das em relação a apresentação. Abriu para inscrição e houve 
um questionamento de uma Conselheira das Quadra 37 e 38, 
porém sem a assinatura da lista de presença, que se identificou 
como Sra. Natalina; mas o Sr. Eduardo Debrassi informou que só 
aceitaria a inscrição para o debate após a assinatura da lista. 
Outra representante, também da sociedade civil, sem assinar 
a lista de presença, solicitou que o Sr. Eduardo se apresentasse 
novamente. O Secretário Adjunto, Sr. Eduardo se apresentou, 
porém ressaltou que os Conselheiros presentes deveriam as-

 SEI n° 6068.2019/0001148-1 Interessado: ICON Realty 
I Fundo de Investimento Imobiliário – Assunto: Pedido de 
Certidão Enfitêutica À vista dos elementos contidos no pre-
sente, em especial a informação SEI 015917608 da Divisão de 
Informação do Patrimônio Imobiliário desta Coordenadoria de 
Gestão do Patrimônio DEFIRO o pedido de Certidão Enfitêutica, 
formulado por ICON Realty I Fundo de Investimento Imobiliário, 
CNPJ nº 08.098.114/0001-28.

 SEI n° 6068.2019/0001188-0 Interessado: Martin Rit-
ter Whittle – Assunto: Pedido de Certidão Enfitêutica À 
vista dos elementos contidos no presente, em especial a infor-
mação SEI 015961487 da Divisão de Informação do Patrimônio 
Imobiliário desta Coordenadoria de Gestão do Patrimônio 
DEFIRO o pedido de Certidão Enfitêutica, formulado por Martin 
Ritter Whittle, CPF nº 462.615.911-72.

 SEI n° 6055.2018/0000825-9 Interessado: IGREJA 
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM SÃO PAULO – 
Assunto: CONCESSÃO À vista dos elementos constantes do 
processo SEI nº 6055.2018/0000825-9, em especial os Art. 19, I 
da Constituição Federal, Parecer da Procuradoria Geral do Muni-
cípio 11.758/2017 (017448959), e a manifestação da CGPATRI/
SAP, a Coordenadoria de Gestão de Patrimônio Imobiliário 
- CGPATRI consoante competência delegada pelo artigo 45, 
inciso II do Decreto nº 58.633/2019, INDEFERE com fundamento 
no artigo 7º, inciso I, “c”, do Decreto nº 52.201/2011, o pedido 
de permissão de uso de área situada na Avenida Condessa Eli-
zabeth Robiano, próximo ao número 4.886, Jardim América da 
Penha, São Paulo, formulado pela Igreja Evangélica Assembleia 
de Deus em São Paulo, por falta de amparo legal. Nos termos 
do disposto no artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006, abre-
-se o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da presente publicação, 
para apresentação de RECURSO, que deverá ser entregue no 
protocolo da Coordenadoria de Gestão do Patrimônio - CGPA-
TRI, Rua Boa Vista, nº 280, 7º andar, Centro – São Paulo, das 8h 
às 17h, período e horário que estará franqueada a vista dos au-
tos do processo. No ato do oferecimento de recurso deverá ser 
recolhido o preço público devido, fixado na Tabela integrante do 
Decreto nº 58.589/2018, nos termos do que dispõe o artigo 17 
do Decreto nº 51.714/2010

 PA SEI N° 6013.2018/0002553-7 INTERESSADO: SER-
GIO GIBELLI DAVID – ASSUNTO: PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE 
AREA DESPACHO: À vista dos elementos contidos no processo 
SEI nº 6013.2018/0002553-7, especialmente, a informação 
consubstanciada por CGPATRI-SI nº 016365204, concluindo 
que a área objeto do expediente trata-se de remanescente de 
desapropriação não incorporado, e, portanto, não integra o 
patrimônio municipal, declaro PREJUDICADO o pedido de aqui-
sição de imóvel localizado ao lado do nº 1830 da Rua Vergueiro 
(fundos da Rua Domingos de Morais, nº 151) - Vila Mariana, 
com fundamento no artigo 35 da Lei nº 14.141/2006 e artigo 70 
do Decreto nº 51.714/2010;

 PA SEI N° 6031.2018/0000656-5 INTERESSADO: 
SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ – ASSUNTO: PEDIDO DE 
TRANSFERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DESPACHO: À vista 
do constante deste processo administrativo e, em especial às 
manifestações de CGPATRI/SI (doc. 8942130) e da CGPATRI/SAP 
(doc.016054991), a qual acolho, e ainda, em razão da compe-
tência atribuída pelo artigo 45, inciso I do Decreto nº 58.633, de 
19 de fevereiro de 2019, AUTORIZO a transferência de adminis-
tração à Subprefeitura Butantã, de área municipal situada na 
Rua Dr. Ulpiano de Costa Manso, nº 201, configurada na Planta 
DGPI-00.726–00 doc. 015788314, de formato irregular, com 
5.391,65m² e delimitada pelo perímetro A-B-C-D-E-F-G-H-I-J-K-
-L-M-N-A, que integra o processo SEI nº 6031.2018/0000656-5 
à Subprefeitura Butantã, onde se encontra instalada.

 PA SEI N° 6013.2018/0004024-2 INTERESSADO: 
YOSHIMI MORIZONO – ASSUNTO: PEDIDO DE CERTIDÃO 
ENFITEUTICA DESPACHO: À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial a informação SEI 011436440 da Divisão 
de Informação do Patrimônio Imobiliário desta Coordenadoria 
de Gestão do Patrimônio DEFIRO o pedido de Certidão Enfitêu-
tica, formulado por Yoshimi Morizono, RG nº 3.238.735-0

 PA SEI N° 6046.2019/0000505-8 INTERESSADO: INS-
TITUTO RADIO TRON– ASSUNTO: PEDIDO DE CESSÃO DE 
USO DESPACHO: I – À vista dos elementos constantes do 
presente processo, em especial a manifestação da CPDU da 
Subprefeitura da Mooca (doc. 016350682) e, a manifestação 
de CGPATRI/SAP (doc. 017010880), a qual acolho, e nos termos 
da competência delegada pelo artigo 45, inciso II do Decreto nº 
58.633/2019, INDEFIRO com fundamento no artigo 7º, inciso I, 
“b”, do Decreto nº 52.201/2011, o pedido de concessão de de 
área situada na Avenida Condessa Elisabeth de Robiano, altura 
do n. 900, São Paulo, requerido pelo Instituto Radio Tron, por 
impossibilidade material de atendimento; II – Nos termos do 
disposto no artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006, abre-se 
o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da presente publicação, 
para apresentação de RECURSO, que deverá ser entregue no 
protocolo da Coordenadoria de Gestão do Patrimonio - CGPA-
TRI, Rua Boa Vista, nº 280, 7º andar, Centro – São Paulo, das 8h 
às 17h, período e horário que estará franqueada a vista dos au-
tos do processo. No ato do oferecimento de recurso deverá ser 
recolhido o preço público devido, fixado na Tabela integrante do 
Decreto nº 58.589/2018, nos termos do que dispõe o artigo 17 
do Decreto nº 51.714/2010.

 PA SEI N° 6068.2019/0002770-1 INTERESSADO: BRU-
NO HIDEKI KUTANI – ASSUNTO: PEDIDO DE CERTIDÃO EN-
FITEUTICA DESPACHO: À vista dos elementos contidos no pre-
sente, em especial a informação SEI 017807508 da Divisão de 
Informação do Patrimônio Imobiliário desta Coordenadoria de 
Gestão do Patrimônio DEFIRO o pedido de Certidão Enfitêutica, 
formulado por Bruno Hideki Kutani, CPF nº 379.926.248-23.

 PA SEI N° 6013.2018/0004246-6 INTERESSADO: AS-
SOCIAÇÃO IDADE DOURADA DE PINHEIROS – ASSUNTO: 
PEDIDO DE PERMISSÃO DE USO DESPACHO: I – À vista dos 
elementos constantes do presente processo, em especial as 
manifestações do Serviço Funerário do Município (015914100 
e 015956463) e de CGPATRI/DDPI (017083085), a qual acolho, 
nos termos da competência delegada pelo artigo 45, inciso 
II do Decreto nº 58.633/2019, INDEFIRO com fundamento no 
artigo 7º, inciso I, “b”, do Decreto nº 52.201/2011, o pedido de 
permissão de uso de área situada na Rua Cardeal Arcoverde nº 
1217, Pinheiros, formulada pela Associação Idade Dourada de 
Pinheiros (CNPJ nº 86.793.999/0001-99), por impossibilidade 
material de atendimento. II – Nos termos do disposto no artigo 
36 da Lei Municipal nº 14.141/2006 abre-se o prazo de 15 
(quinze) dias, a partir da presente publicação, para apresen-
tação de RECURSO, que deverá ser entregue no protocolo da 
Coordenadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliário - CGPATRI, 
Rua Boa Vista, nº 280, 7º andar, Centro – São Paulo, das 8h às 
17h, período e horário que estará franqueada a vista dos autos 
do processo. No ato do oferecimento de recurso deverá ser 
recolhido o preço público devido, fixado na Tabela integrante do 
Decreto nº 58.589/2018, nos termos do que dispõe o artigo 17 
do Decreto nº 51.714/2010.

 PA SEI N° 6013.2019/0000811-1 INTERESSADO: JORGE 
LOCKEMANN – ASSUNTO: PEDIDO DE CERTIDÃO DE DOMI-
NIO DESPACHO: I – A vista dos elementos contidos no presente, 
em especial à conclusão de CGPATRI/SI, no sentido de que o 
imóvel em questão não constitui bem público municipal, INDE-
FIRO o pedido de Certidão de Domínio referente à Rua Aloísio 
Magalhães nº 453, Chácara Maria Trindade, Perus, formulado 
por Jorge Lockemann, com fundamento no §4º do artigo 50 do 
Decreto nº 51.714/2010.

0000.2018/0043684-6 SQL/INCRA  0008741700023-1 011  ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS 
LTDA

CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 
AFINS

INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 05/12/2018, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2018/0055768-6 SQL/INCRA  0004113500428-1 019  AUTO POSTO ORTEGA LTDA

CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
INDEFERIDO:
INDEFIRO O PRESENTE PEDIDO, NOS TERMOS DO INCI-

SO III DO ARTIGO 59 DA LEI 16.642/2017 - COE, PELO NÃO 
ATENDIMENTO DO ¿COMUNIQUE-SE¿ PUBLICADO NO D.O.M. 
DE 01/05/2019, IMPOSSIBILITANDO O PROSSEGUIMENTO DA 
ANÁLISE.
0000.2019/0031233-2 SQL/INCRA  0005414003270-1 010  BRISTOL AUTO POSTO E SERVIÇOS 

LTDA
CADASTRO DE TANQUES, BOMBAS E EQUIPAMENTOS 

AFINS
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE
0000.2019/0031233-2 SQL/INCRA  0005414003270-1 010  BRISTOL AUTO POSTO E SERVIÇOS 

LTDA
CERTIFICADO DE ESTANQUEIDADE
DEFERIDO:
DEFERIDO CADASTRAMENTO DE TANQUES BOMBAS E 

EQUIPAMENTOS AFINS E EMITA-SE O CERTIFICADO DE ESTAN-
QUEIDADE

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 385

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
6068.2019/0001075-2 -  Logradouro público: Oficialização
Despacho indeferido
Interessados: ALTAIR BAURI CPF: 007.271.458-19 
DESPACHO: INDEFERIDO O PEDIDO DE OFICIALIZAÇÃO DE 

LOGRADOURO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010E NOS 
TERMOS DO ARTIGO 57 DO DECRETO 58.021/2017, POR SE 
TRATAR DE LOGRADOURO NÃO OFICIAL QUE NÃOATENDE A 
LEGISLAÇÃO PARA SER OFICIALIZADO.

6068.2019/0002682-9 -  Uso e ocupação do solo: Cer-
tidão de Confrontação

Despacho deferido
Interessados: MARIA TERESA CAMPOS SALLES - CPF 

065.763.308-98 
DESPACHO: DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDÃO DE CON-

FRONTAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO 51.714/2010
6068.2019/0003822-3 -  Fiscalização: Elevador - Baixa 

de Responsabilidade Técnica
Despacho deferido
Interessados: PRIMAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

ELEVADORES EIRELI CNPJ: 60.481.520/0001-95 
DESPACHO:
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011.

6068.2019/0003823-1 -  Fiscalização: Elevador - Baixa 
de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: PRIMAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

ELEVADORES EIRELI CNPJ: 60.481.520/0001-95
DESPACHO:
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011.

6068.2019/0003824-0 -  Fiscalização: Elevador - Baixa 
de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: PRIMAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

ELEVADORES EIRELI CNPJ: 60.481.520/0001-95
DESPACHO:
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011.

6068.2019/0003826-6 -  Fiscalização: Elevador - Baixa 
de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: PRIMAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 

ELEVADORES EIRELI CNPJ: 60.481.520/0001-95 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011.

6068.2019/0003841-0 -  Fiscalização: Elevador - Baixa 
de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: ESTRELA MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 

LTDA ( 08.848.826/0001-17 ) 
DESPACHO: 
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011.

6068.2019/0003843-6 -  Fiscalização: Elevador - Baixa 
de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: POTENCIAL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 

DE ELEVADORES LTDA (CNPJ 08.890.754/0001-76 ) 
DESPACHO:
Defiro a solicitação de baixa de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011.

6068.2019/0003765-0 -  Fiscalização: Elevador - En-
trada de Responsabilidade Técnica

Despacho deferido
Interessados: ELEVADORES VILLARTA LTDA CNPJ: 

54.222.401/0001-15 
DESPACHO:
Defiro a solicitação de assunção de responsabilidade téc-

nica, em cumprimento ao Artigo 21 do Decreto 52.540 de 
25.05.2011.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

 SEI n° 6068.2019/0001149-0 Interessado: ICON Realty 
I Fundo de Investimento Imobiliário – Assunto: Pedido 
de Certidão Enfitêutica À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial a informação SEI 016005233 da Divisão 
de Informação do Patrimônio Imobiliário desta Coordenadoria 
de Gestão do Patrimônio DEFIRO o pedido de Certidão 
Enfitêutica, formulado por ICON Realty I Fundo de Investimento 
Imobiliário, CNPJ nº 08.098.114/0001-28.

 SEI n° 6068.2019/0001151-1 Interessado: ICON Realty 
I Fundo de Investimento Imobiliário – Assunto: Pedido de 
Certidão Enfitêutica À vista dos elementos contidos no pre-
sente, em especial a informação SEI 015824384 da Divisão de 
Informação do Patrimônio Imobiliário desta Coordenadoria de 
Gestão do Patrimônio DEFIRO o pedido de Certidão Enfitêutica, 
formulado por ICON Realty I Fundo de Investimento Imobiliário, 
CNPJ nº 08.098.114/0001-28.

 SEI n° 6068.2019/0001154-6 Interessado: ICON Realty 
I Fundo de Investimento Imobiliário – Assunto: Pedido de 
Certidão Enfitêutica À vista dos elementos contidos no pre-
sente, em especial a informação SEI 015826112 da Divisão de 
Informação do Patrimônio Imobiliário desta Coordenadoria de 
Gestão do Patrimônio DEFIRO o pedido de Certidão Enfitêutica, 
formulado por ICON Realty I Fundo de Investimento Imobiliário, 
CNPJ nº 08.098.114/0001-28.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 30 de julho de 2019 às 01:00:45.
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introduzidas pelos artigos 20, 21 e 22 da Lei nº 16.716, de 
janeiro de 2004 e na Resolução nº 8, de 15 de abril de 2004 do 
CMS/SP, que oferece recomendações sobre o processo eleitoral.

I. Finalidades:
Art. 1º: Eleger os membros dos segmentos Usuários e Tra-

balhadores de Saúde dos Conselhos Gestores das Unidades de 
Saúde da Supervisão Técnica de Saúde do Itaim Paulista: UBS 
Jardim Robrú –Messias Jose da Silva, UBS Vila Curuçá, 
UBS Vila Nova Curuçá, CECCO Parque Chico Mendes, CAPS 
II Adulto - Monsenhor Luis Biraghi , SUVIS – Itaim, Hos-
pital dia – Rede Hora Certa do Itaim, UBS Cidade Kemel, 
UBS Integrada Jardim das Oliveiras, UBS Integral Jardim 
Nélia, UBS Jardim Camargo Novo/CER Jardim Camargo 
Novo, CECCO Santa Amélia, UBS Jardim Campos/CER Jar-
dim Campos, UBS Jardim Indaiá, UBS Parque Santa Rita, 
UBS Dom João Nery, UBS Jaraguá, UBS Jardim Silva Telles, 
UBS Dr. Júlio de Gouveia, CAPS Infantil – Itaim e UBS Dr. 
Atualpa Girão Rabelo/PA Atualpa Girão Rabelo.

II. Funções do Conselho Gestor:
Art. 2º: Competem aos Conselhos Gestores das Unidades 

de Saúde, com caráter permanente e deliberativo observado as 
diretrizes do Sistema Único de Saúde:

a) Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde 
prestados à população;

b) Participar da elaboração e aprovação do Plano de Metas;
c) Participar da elaboração e do controle da execução 

orçamentária;
d) Propor medidas para aperfeiçoar o planejamento, a 

organização, a avaliação e o controle das ações e dos serviços 
de saúde;

e) Solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico/
administrativo, econômico/financeiro e operacional;

f) Examinar propostas, denúncias e queixas encaminhadas 
por qualquer pessoa ou entidade, e a elas responder sobre a 
resolução das mesmas;

g) Divulgar as deliberações do Conselho, buscar a inte-
gração com os demais Conselheiros Gestores das Unidades 
de Saúde;

h) Elaborar e aprovar o seu regimento interno e normas de 
funcionamento;

i) Estimular a participação e o controle popular em nível 
local;

j) Garantir a ampla informação das questões de saúde e 
o amplo conhecimento do SUS à população e às instituições 
públicas e privadas da região.

Parágrafo único: Fica vedada qualquer forma de remunera-
ção aos membros do Conselho Gestor das Unidades de Saúde 
da Supervisão Técnica de Saúde do Itaim Paulista, cujas ativida-
des são consideradas de relevância pública.

III. Composição dos Conselhos Gestores das Unidades 
de Saúde do Itaim Paulista.

Art. 3º - Os Conselhos Gestores das Unidades de Saúde 
do Itaim Paulista serão composto por no mínimo de 04 (qua-
tro) membros titulares e 04 (quatro) membros suplentes e no 
máximo de 8 (oito ) membros titulares e 08 (oito ) membros 
suplentes.

Art. 4º - Os Conselhos Gestores das Unidades de Saúde da 
Supervisão Técnica de Saúde do Itaim Paulista terão composi-
ção Tripartite, obedecendo a seguinte paridade:

* 50% de representantes dos Usuários;
* 25% de representantes de Trabalhadores da Saúde,
* 25% de representantes dos Gestores de serviços públicos 

e prestadores de serviços.
§ 1º - A representação dos Usuários será composta por 02 

(dois) ou 04 (quatro) membros titulares e 02 (dois) ou 04 (qua-
tro) membros suplentes, oriundos dos usuários e frequentadores 
das Unidades de Saúde, arroladas neste regulamento no Art.1º.

§ 2º - A representação dos trabalhadores da Saúde será 
composta por 01(um) ou 02 (dois) membros titulares e 01 (um) 
ou 02 (dois) membros suplentes oriundos das Unidades de Saú-
de, arroladas neste regulamento no ART.1º.

§ 3º - A representação da Administração será composta por 
01 (um) ou 02 (dois) membros titulares e 01 (um) ou 02 (dois) 
membros suplentes, sendo da Gestão das Unidades de Saúde, 
arroladas neste regulamento no ART.1°.

§ 4º - O mandato dos membros dos Conselhos Gestores 
das Unidades de Saúde do Itaim Paulista será de 02 (dois) anos, 
garantida somente uma única recondução.

§ 5º - As reuniões do Conselho Gestor das Unidades de 
Saúde do Itaim Paulista serão ampla e previamente divulgadas 
com a participação livre a todos os interessados.

Art. 5º - Segmento Gestor Público: os representantes serão 
indicados pelo Coordenador/Gerente da Unidade.

IV. Composição e Função da Comissão Eleitoral Local:
Art. 6º - Cada Unidade de Saúde deverá formar uma comis-

são eleitoral local paritária com quatro ou oito membros, sendo 
eles composto por 50% segmento usuário, 25% trabalhador e 
25% gestor.

Art. 7º - Essa comissão deverá ser formada por munícipes 
residentes da área de abrangência da unidade e seus traba-
lhadores. A escolha poderá ser mediante convite e/ou votação.

Art. 8º - São atribuições dessa comissão, a organização do 
processo eleitoral local obedecendo esse regimento, a divul-
gação e apuração do presente processo eleitoral, bem como 
quaisquer decisões administrativas locais do processo eleitoral 
local e posterior submissão a comissão formada pelos membros 
da Supervisão Técnica de Saúde, que delibera este regimento.

§ 1º - A comissão local está subordinada a comissão eleito-
ral da STS Itaim Paulista, que delibera este edital para pleito de 
2019/2021, e é formada por membros desta Supervisão Técnica 
de Saúde, nomeados no Art. 11 deste edital e que por sua vez é 
responsável pela formatação dessas eleições.

§ 2º - Os candidatos a conselheiros Gestores, independente 
do segmento à qual concorre não poderão participar das comis-
sões eleitorais locais.

V. Das inscrições:
Art. 9º - As indicações e inscrições serão através de mani-

festação do interessado por escrito, através de preenchimento 
de formulário nas Unidades de Saúde do Itaim Paulista, perante 
a Comissão Eleitoral, no período de 12/06/2019 a 26/07/2019.

§ 1º - As inscrições para o segmento usuário serão reali-
zadas individualmente, sendo que os candidatos deverão apre-
sentar documento de identificação RG e CPF e comprovante 
de endereço.

§ 2º - Poderão candidatar-se usuários a partir de 18 (dezoi-
to) anos completos, sendo aptos a votar os usuários a partir de 
16 (dezesseis) anos completos de idade, munidos de documento 
de identificação.

§ 3º - No ato da inscrição, o candidato deverá ser orientado 
sobre as funções do Conselho Gestor (art. 2º e seu parágrafo), 
bem como da necessidade de participação no “Curso de Con-
selheiros Gestores” durante o mandato e a participação nas 
reuniões mensais.

§ 4º - O Segmento Trabalhador definirá sua representação, 
através de Assembleia de Funcionários que indicará os Titulares 
e os Suplentes, com comunicação do processo para os sindica-
tos de Classe.

VI. Do processo eleitoral:
Art. 10 - Após o término do período de inscrições, iniciar-se-

-á a eleição no período de 29/07/2019 à 01/08/2019 no espaço 
da Unidade para o segmento “Usuários”.

§ 1º - Na data do processo de votação para o segmento 
“Usuários”, a divulgação poderá ser realizada, porém na área 
externa da Unidade.

Art. 11 - O processo de votação para o Segmento “Usuá-
rios” será realizado nas próprias Unidades, em espaço disponi-
bilizado pela Administração nos dias

29/07/2019, 30/07/2019, 31/07/2019 e 01/08/2019, res-
pectivamente.

29/07/2019
30/07/2019
31/07/2019
01/08/2019

 JUSTIÇA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6075.2019/0000070-4
ASSUNTO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2019-SMJ/

SUB-SÉ 
ATA DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ITEM 

5.11 DO EDITAL E DECLARAÇÃO DE VENCEDOR.
No dia 26 de julho de 2019, em cumprimento ao item 

5.6 do edital do Chamamento Público nº 1/2019-SMJ/SUB-SÉ, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal de Justiça, para análise da 
documentação apresentada pela SÃO PAULO CAPITAL DA DI-
VERSIDADE, prevista no item 5.11 do Edital.

Após a análise, a Comissão concluiu que a Organização 
selecionada apresentou toda a documentação exigida, com 
exceção da declaração constante do Anexo I do Edital por não 
ser aplicável ao caso, uma vez que, haverá financiador para a 
execução do projeto e a Organização apresentou a documenta-
ção comprobatória de sua boa situação econômica nos termos 
do item 5.11.3 do edital, portanto, foi declarada VENCEDORA.

Nada mais a ser acrescentado, lavrou-se a presente Ata, 
que segue assinada pelos membros da Comissão de Seleção, 
devendo o processo ser encaminhado à Autoridade Competente 
para prosseguimento.

São Paulo, 26 de julho de 2019.
Francisco Roberto Arantes Filho
Presidente
Jorge da Fonseca Osório
Membro
Luiz Fernando Caetano
Membro

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA - CFO

OMISSÃO DE PUBLICAÇÃO
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
PROCESSO: 6018.2019/0049335-1
AUTORIZO a formalização do adiantamento objetivando a 

concessão de recurso para coberturas das despesas com diárias 
no período de 31 de julho de 2019, em nome do servidor JOABE 
DOS SANTOS SOUZA, RF: 817.582.9, CPF: 002.579.135-48, 
visando à participação na Reunião com o Dr. Rafael Mansur, 
Coordenador Jurídico do Ministério da Saúde, para tratar de 
assuntos relacionados ao Programa Mais Médicos (PMM), que 
ocorrera no período de 31 de julho de 2019, em Brasília/DF, 
onerando a dotação: 84.10 10.122.3024.2.100 3.3.90.14.00 
00,no valor de R$ 356,00 (Trezentos e Cinquenta e Seis reais) 
nos termos do art.1º§ 2º do Decreto nº 48.744/07, Decreto nº 
58.606/19, art.9º, Lei nº 10.513/88, art. 2º, inciso VI, Decreto nº 
23.639/87, art.6º, Decreto nº 48.592/07, artigos. 1º 6º §2º, 8º, 
15º §único, e art.18, inciso I, Decreto nº 48.743/07, art.1º, Por-
taria SF.151/12, Portaria nº 198/16-SF, Portaria nº 811/13, art.1º 
de SMS. G, T.N.102, de 29 de junho/19 e Portaria SF. 77/2019.

PROCESSO: 6018.2019/0049331-9
AUTORIZO a formalização do adiantamento objetivando a 

concessão de recurso para coberturas das despesas com diárias 
no período de 31 de julho de 2019, em nome do servidor RA-
FAEL AUGUSTO GALVANI FRAGA MOREIRA, RF: 826.171.7, CPF: 
343.086.348-14, visando à participação na Reunião com o Dr. 
Rafael Mansur, Coordenador Jurídico do Ministério da Saúde, 
para tratar de assuntos relacionados ao Programa Mais Médi-
cos (PMM), que ocorrera no período de 31 de julho de 2019, 
em Brasília/DF, onerando a dotação: 84.10 10.122.3024.2.100 
3.3.90.14.00 00,no valor de R$ 356,00 (Trezentos e Cinquenta 
e Seis reais) nos termos do art.1º§ 2º do Decreto nº 48.744/07, 
Decreto nº 58.606/19, art.9º, Lei nº 10.513/88, art. 2º, inciso VI, 
Decreto nº 23.639/87, art.6º, Decreto nº 48.592/07, artigos. 1º 
6º §2º, 8º, 15º §único, e art.18, inciso I, Decreto nº 48.743/07, 
art.1º, Portaria SF.151/12, Portaria nº 198/16-SF, Portaria nº 
811/13, art.1º de SMS. G, T.N.102, de 29 de junho/19 e Portaria 
SF. 77/2019.

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - COVISA

 6018.2017/0021586-2
DESPACHO DA COORDENADORA
I. À vista do constante nos autos n° 6018.2017/0021586-2, 

nos termos da competência delegada pela Portaria nº. 727/2018 
e das disposições contidas no art. 38 do Decreto Municipal 
n° 57.857/2017, em especial da manifestação do Núcleo de 
Apoio Jurídico desta COVISA(SEI 019316273), que acolho como 
razão para decidir, com fulcro no art. 3º do Decreto Municipal 
nº 57.630/2017, RECONHEÇO a Despesa de Exercício Anterior 
- DEA junto à pessoa jurídica de direito privado ESSENCIAL 
SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
05.457.677/0001-77 ?, Termo de Contrato nº 017/2012/COVISA-
-G ( SEI 6002572), período de 26 ( vinte e seis) a trinta e um 
de dezembro de 2017, em função da prestação de serviços e 
reajuste do valor contratual , no valor total de R$ 21.681,85 
(vinte e um mil seiscentos oitenta e um reais e oitenta e cinco 
centavos),conforme indicado em SEI 019276225.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE SAÚDE
6018.2019/0047964-2 - À vista dos elementos constantes 

neste administrativo, e face da competência a mim conferida 
pela Portaria 727/2018–SMS.G, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho complementar, no valor de R$ 608,95 (seiscen-
tos e oito reais e noventa e cinco centavos)), objetivando 
atender despesas de auxílio às pessoas carentes (Hospital de 
Pesquisas e Reabilitação de Lesões Palatais/USP Bauru), junto 
à Supervisão Técnica de Saúde de São Mateus, para o período 
de AGOSTO/2019, em nome da servidora CÉLIA RIBEIRO FON-
TOURA DE LIMA, CPF 054.360.978-20, com fulcro nos Decreto 
23.639/87; Lei 10.513/88, artigo 2.º, inciso IV regulamentado 
pelo Decreto 48.592/07 (com alterações introduzidas pelo 
Decreto 52.756/11), e ainda, Portaria 151/12-SF e Portarias e 
1716/2013-SMS.G, onerando a dotação 84.26.10.301.3003.2.5
09.33.90.48.00.00, do orçamento vigente.

6018.2018/0036129-1 - À vista dos elementos constantes 
neste administrativo, e, no exercício das atribuições a mim con-
feridas pela Portaria 727/2018-SMS.G, e a informação contida 
no link 018784010, e ainda, a manifestação no link 019405103, 
que acolho como razão de decidir e observadas as cautelas 
de estilo, AUTORIZO a EXCLUSÃO em 0,9676% ao Contrato 
01/2019-CRS.Leste, referente a 01 (um) compressor que se en-
contrava instalado na UBS Vila Regina, a partir de 01/07/2019, 
junto a empresa VESTATECH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA. ME., CNPJ 05.047.357/0001-49, com fundamento no 
alínea ‘b’, inciso I do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 c/c a Lei 
Municipal 13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03.

REGULAMENTO PARA O PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS 
CONSELHOS GESTORES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DO ITAIM PAULISTA – 
BIÊNIO 2019 – 2021

O presente regulamento está fundamentado no Decreto nº 
44.658 de 23 de abril de 2004, que regulamenta a Organização 
de Conselhos nas Unidades do sistema Único de Saúde e nas 
Coordenadorias de Saúde das Subprefeituras, instituídos pela 
Lei nº 13.325, de 08 de fevereiro de 2.002, com as alterações 

6029.2019/0000855-0 - PMSP – HORACIO DELFINO NETO 
– RF(s): 733.649.7-01 - CTC(s) nº(s) 913/IPREM/2019 emitida(s) 
em 23/04/2019;

6016.2019/0006646-0 - PMSP – RITA DE CASSIA DE MEN-
DONCA LOPES – RF(s): 639.507.4-01 e 639.507.4-02 - CTC(s) 
nº(s) 750 e 751/IPREM/2019 emitida(s) em 02/04/2019;

6016.2019/0013770-8 - PMSP – ANELY LAUBE – RF(s): 
572.589.5-01 e 572.589.5-02 - CTC(s) nº(s) 921 e 922/
IPREM/2019 emitida(s) em 23/04/2019;

6016.2019/0015175-1 - PMSP – SELMA CRISTINA MAR-
TINHO ROTH PINTO – RF(s): 560.549.1-01 - CTC(s) nº(s) 693/
IPREM/2019 emitida(s) em 28/03/2019;

6024.2019/0002102-9 - PMSP – GISELE APARECIDA BO-
VOLENTA – RF(s): 788.952.6-01 - CTC(s) nº(s) 747/IPREM/2019 
emitida(s) em 02/04/2019;

6024.2019/0001603-3 - PMSP – ISABEL CRISTINA AQUINO 
MENDES – RF(s): 555.955.3-01 - CTC(s) nº(s) 497/IPREM/2019 
emitida(s) em 07/03/2019;

6022.2019/0002077-3 - PMSP – PATRICIA CALDAS MAR-
QUES – RF(s): 314.293.1-01 - CTC(s) nº(s) 772/IPREM/2019 
emitida(s) em 04/04/2019;

6016.2019/0009460-0 - PMSP – EDINEUZA MARIA GON-
CALVES DE LOCCO – RF(s): 599.621.0-01 - CTC(s) nº(s) 459/
IPREM/2019 emitida(s) em 28/02/2019;

6018.2019/0011627-2 - PMSP – ANTONIO DE CATEGERO 
ZARPELLAO – RF(s): 614.000.9-01; 614.000.9-02 e 614.000.9-
03 - CTC(s) nº(s) 763, 764 e 765/IPREM/2019 emitida(s) em 
03/04/2019;

6024.2019/0002207-6 - PMSP – CYLAS DE SOUZA – RF(s): 
579.568.1-01 - CTC(s) nº(s) 844/IPREM/2019 emitida(s) em 
12/04/2019;

6016.2019/0019628-3 - PMSP – VERA LUCIA ALVES 
CORREA PEREIRA – RF(s): 555.399.7-01 - CTC(s) nº(s) 823/
IPREM/2019 emitida(s) em 12/04/2019;

6029.2019/0000658-2 - PMSP – DOUGLAS TEODORO 
SOBRAL DA SILVA – RF(s): 737.652.9-01 - CTC(s) nº(s) 839/
IPREM/2019 emitida(s) em 12/04/2019 e

6019.2019/0001398-3 - PMSP – SANDRA REGINA MENDES 
– RF(s): 642.836.3-01 - CTC(s) nº(s) 866/IPREM/2019 emitida(s) 
em 16/04/2019.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO

2016-0.089.135-3 - PMSP – SHEILA DE MOURA BIGNO-
ZZI – RF(s): 797.186.9-01 - CTC(s) nº(s) 3717/IPREM/2016 
publicada(s) em 07/02/2017.

 BENEFÍCIOS

 INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – DEFERIDOS
6310.2019/0001842-1 - PALMIRA DA SILVA LUCCA - À 

vista das informações e documentos apresentados, ((DEFIRO)) 
o pedido constante no documento SEI nº 018420241, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2019/0001845-6 - LÚCIA GONÇALVES DA FONSE-
CA – ADVOGADO: SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES - OAB/
SP 276.948 - À vista das informações e documentos apresen-
tados, ((DEFIRO)) o pedido constante no documento SEI nº 
018418408, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2019/0001884-7 - JOSE ROBERTO BERTOLI - À 
vista das informações e documentos apresentados, ((DEFIRO)) 
o pedido constante no documento SEI nº 018386441, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2019/0001892-8 - EVILASIO DE ALBUQUERQUE 
BARROS FILHO - À vista das informações e documentos apre-
sentados, ((DEFIRO)) o pedido constante no documento SEI nº 
018391146, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2019/0001909-6 - REGINA ALMEIDA DE ARAUJO 
- À vista das informações e documentos apresentados, ((DEFI-
RO)) o pedido constante no documento SEI nº 018590004, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso IV da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamenta-
das pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I , §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2019/0001977-0 - CARMINDA CORREIA FU-
RUCHÓ - À vista das informações e documentos apresen-
tados, ((DEFIRO)) o pedido constante no documento SEI nº 
018538424, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I , §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2019/0001989-4 - ALFREDO WILIS DE OLIVEIRA - 
À vista das informações e documentos apresentados, ((DEFIRO)) 
o pedido constante no documento SEI nº 018589540, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2019/0002024-8 - SANTA PINHEIRO CEZAR - À 
vista das informações e documentos apresentados, ((DEFIRO)) 
o pedido constante no documento SEI nº 018840125, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamenta-
das pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I , §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2019/0002027-2 - JOAQUIM FERREIRA DOS 
SANTOS - À vista das informações e documentos apresen-
tados, ((DEFIRO)) o pedido constante no documento SEI nº 
018844819, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I , §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS – INDEFERIDOS
6310.2019/0001111-7 - IRACI CARVALHO VIEIRA - À 

vista das informações, documentos apresentados e relatório da 
Seção de Assistência Social, ((INDEFIRO)) o pedido constante do 
documento SEI n° 016570384, por não preencher as condições 
previstas no artigo 4º da Lei nº 15.080/2009.

A apresentação feita pelo DEPLAN/SEHAB está disponibili-
zada no site do CMH e pode ser acessada através do link: https://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/20190716_
planejamento_das_vincula%C3%A7%C3%B5es_cmh_r01.pdf

4) Apresentação do cronograma previsto para a rea-
lização da 2ª Conferência Municipal de Habitação, do(s) 
tema(s) e do formato desse evento, conforme propostas 
estudadas no Grupo de Trabalho do CMH objeto desse 
assunto, em reuniões realizadas em 04 e 16 de julho de 
2019;

Deliberação: A apresentação das propostas do GT da 2ª 
Conferência Municipal de Habitação foi apresentada pela 
Diretora Técnica do DEPLAN, Sra. Vanessa Padiá, e está disponi-
bilizada no site do CMH, podendo ser acessada através do link:

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/
PROPOSTAS_DO_GT_PARA_REALIZACAO_DA_Conferencia_
Municipal.pdf

5) Solicitação de Voto CMH nº18/2019-7ª Gestão- 
Minuta de Resolução do CMH para criação do GRUPO 
DE TRABALHO PROGRAMAS HABITACIONAIS-Conselheiro 
Eduardo Debrassi

Deliberação: A proposta de criação de um Grupo de 
Trabalho para estudar e apresentar propostas de Programas 
Habitacionais teve sua aprovação na 5ª Reunião Ordinária da 
Comissão Executiva do CMH de 19/6/2019 e na 3ª Reunião 
Extraordinária do CMH de 28/6/2019.

Estabeleceu-se um prazo para a inscrição de integrantes 
nesse GT até a data de 05/7/2019 que resultou em 30 Conse-
lheiros (as) e Indicados para sua composição inicial. Submetida 
ao plenário a minuta de Resolução do CMH da criação desse 
GT, a mesma é aprovada por unanimidade e receberá a nume-
ração de Resolução CMH nº125 , com agenda da 1ª Reunião do 
GT marcada para o dia 30/7/2019 às 16 horas.

6) Assuntos extra-pauta propostos pela Conselheira 
Samira Rodrigues de Araújo Batista:

6.1) Solicitação de previsão de contratação dos servi-
ços de Censo dos Cortiços- Operação Urbana Centro

O Secretário João Farias informa que a contratação sofrerá 
atrasos em razão de orientações recebidas sugerindo o cance-
lamento do processo de chamamento de entidades realizado, 
vez que estava em desacordo com o que foi aprovado pelo 
Conselho da Operação Urbana Centro e informou que será feito 
um novo processo licitatório, do qual inclusive a empresa ven-
cedora do chamamento e outras empresas poderão participar.

6.2) Noticias veiculadas na mídia sobre o bloqueio do 
auxílio aluguel de quase 5.000 famílias.

O Secretário João Farias informa os motivos que levaram a 
adoção dessa medida preventiva, por força de relatórios ban-
cários dos últimos quatro meses da concessão do benefício do 
auxílio aluguel, que apontam saques dos valores em locais fora 
do Município de São Paulo e até fora do Estado de São Paulo.

Caso sejam comprovadas as exigências previstas na Porta-
ria nº131/2015/SEHAB.G, em especial a condição de que o local 
de moradia da família é na Cidade de São Paulo, será feito o 
desbloqueio dos valores.

JOÃO FARIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2019/0003931-0
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I - Considerando os termos do parecer da Assessoria Jurídi-

ca desta Autarquia constante dos autos, que adoto como fun-
damento desta decisão, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 07 de 
fevereiro de 2017, CONHEÇO da DEFESA PRÉVIA interposta 
por CERTAME COMERCIAL LTDA, por tempestiva, e no mérito 
NEGO-LHE PROVIMENTO, aplicando-lhe, com fundamento no 
subitem 8.1.3 da CLÁUSULA OITAVA da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO nº 39/2019 – S.M.S. -G, multa no valor de R$ 2.304,00 
(dois mil trezentos e quatro reais), pelo atraso de 26 dias na 
entrega do produto.

II - Prazo Recursal: 5 dias úteis
III - Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2019/0005101-8
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE
I – A vista dos elementos constantes nestes autos e pela 

competência que me foi delegada através da Portaria nº 
21/2017 – HSPM, publicada no D.O.C. de 07 de fevereiro de 
2017, APLICO à empresa DAVOP COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 
04.463.413/0001-63, a penalidade de multa no montante R$ 
79,20 (setenta e nove reais e vinte centavos), que corresponde 
a 3% sobre o valor da Nota Fiscal nº 9454, em virtude do atraso 
na entrega do material, com fundamento nas informações inse-
ridas no Anexo da Nota de Empenho nº 1886/2019.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 AÇÃO ORDINÁRIA – AUTOS Nº 0008608-
13.2009.8.26.0053 – CUMPRIMENTO 0000891-
95.2019.8.26.0053 - 5ª VARA FAZENDA PUBLICA.

PROCESSO Nº 2009-0.138.244-9 - CONCEIÇÃO DA 
PAZ SORRENTE - Nos termos de orientação estabelecida pelo 
Departamento Judicial – JUD 21, as folhas 61 do processo 
administrativo nº 2009-0.138.244-9, para cumprimento defi-
nitivo de decisão judicial transitada em julgado nos autos da 
ação ordinária nº 0008608-13.2009.8.26.0053 – cumprimento 
0000891-95.2019.8.26.0053, movida por CONCEIÇÃO DA PAZ 
SORRENTE, em trâmite perante a 5ª Vara da Fazenda Publica, 
pleiteando a concessão de pensão por morte de ex-servidor 
publico municipal, determino, em caráter definitivo, a elabora-
ção dos demonstrativos das diferenças, mês a mês, com termo 
inicial em 13/08/2007 e termo final em 14/09/2010, correspon-
dente à pensão por morte devida para a autora CONCEIÇÃO 
DA PAZ SORRENTE, nascida em 22/05/1930 e falecida em 
14/09/2010, portadora da identidade RG nº 12.888.372-8 SSP/
SP e do CPF/MF nº 295.327.938-52, representada por seu espo-
lio, na condição de genitora do ex-servidor municipal falecido 
em 13/09/2007, DANILO SORRENTE.

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO

6016.2018/0050560-8 - PMSP – SHEILA DE MOURA BIG-
NOZZI – RF(s): 797.186.9-01 - CTC(s) nº(s) 1648/IPREM/2019 
emitida(s) em 22/07/2019;

6013.2019/0001221-6 - PMSP – MARGARETE FIGUEI-
REDO RODRIGUES – RF(s): 613.248.1-01 - CTC(s) nº(s) 746/
IPREM/2019 emitida(s) em 02/04/2019;

6013.2019/0001216-0 - PMSP – OLIVEIROS FRANCISCO DE 
AVELAR – RF(s): 577.913.8-01 - CTC(s) nº(s) 745/IPREM/2019 
emitida(s) em 02/04/2019;

6025.2019/0005234-5 - PMSP – RAFAEL COSTA FELICIANO 
TRUFELI DE OLIVEIRA – RF(s): 636.056.4-01 - CTC(s) nº(s) 900/
IPREM/2019 emitida(s) em 22/04/2019;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 30 de julho de 2019 às 01:00:45.


